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COVERNO DO ESTADO DO CEARA ..
PR|¿F|¬;rrU|Ls Mtnactmt. DE t-msnooutnt-IA

EDITAL TOMADA DE PREÇOS

I1)lWj¿_àD_¿_DIš_I°Rg(§_-_Ei' {l_iflI_02r20l 7-TP
A Comissão Permanente de I.icitaçrZto do Gotremo Municipal de Hart-oquittha-L`Í.-L. com sede a rua
Onze de Maio. `l'39 - Centro - Barroquinha-CE. designada pela Portaria N” DIOEUEI4 de 02 de
janeiro de 20 l 7. toma público para conhecimento dos interessados que as lliilztlll horas do dia 28 de
julho de ZIII7. na sala de reuniões no endereço acima citado. em sessão publica. darão inicio aos
procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da
licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N” lÍI9.lI02ƒ20I7-TP. do tipo MENOR PREÇO
GL()B_AL. Contratação sob o Regime de Execução Indireta. EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO. sendo o setor interessado a SECRETARIA DE 5iAÚDE DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHA-CE. mediante as condições estabelecidas no presente Edital. tudo de aeordo com
a Lei tt." 8.666.-"91 de 21 de junho de IfI'~}3 e alterações posteriores. c l..ei Cotttplementar n°
ll'3f2006.

Cotnpüem-se este lzdital das panos .-\ e ll. como a seguir apresentada:
PARTE A - (`nndiçñes para competição. julgamento e adjudicação. li-Im que são estabelecidos os
requisitos c as condições para contpetiçao. julgamento e Fortttaliaação do contrato.
PARTE B - .›\Nl-'X05
z›'*.Ni~;X() l- Memorial Descritivo. Planilha Urçamenniria. memorial de Calculo. Cronograma Físico-
Iiinanceiro. Encargos Sociais sobre Mão de (lhra. Boniticaçñes e Despesas Indiretas-BDI.
Aparelhamento minimo para esecuçào. Parcelas de Reles-'anciti c Planta.
ANEXO ll- Proposta Patlronitrada
ANEXÚ Ill- Modelo de Recibo de { ialtuttia de Profmsltt
ANEXO lV~ Modelo de Carta Fiança
ANEXO V- Minuta de Contrato

nas osrtnlcmzsz
Sempre que as palavras indicadas abaiso ou os pronomes usados em seu linear aparecerem neste
documento de licitação. ou em quaisquer de seus anesos. eles teriio n signiticado determinado a
seetur:
Al C`t)N”l`RA'T.='tN'Fl.i: GOVERNO MtlNlL`lPAl- DE BARRU0l_llNIl.«-'\. atrawi-s da SECRE'l`,-*\RlA
Mursttmrat. ot-;s.‹u'=o1-' oo Muntcirno os oànsttotrtsam.-t't-:.
B) PROPONlzil*~l"l`l¿.f'(`tJl×l("Ul¬tRl§il'-JTEil.IClTr'tl\lTE - l:`tnpresa que apresenta proposta para n
objetis o desta licitaçfuw.
Cl (`UNTl{A`l --'tl).\ Impresa tcncedora desta Iicitaçz-*to em fator da qual tor adjudicado o objeto.
D) CPL - ürunissao Permanente de I.it-iruçaio da (iouernu Municipal de lliarrouuinlta-Í.`li.
Quaisquer ittliwtttaçües e copias do Edital e seus anexos potlerao ser obtidas junto ft Comissão
Permanente de Licitação do tjrwerno !'\-lunicipal de Harrouttinlta-Clã. no endereço supramencionado.
sempre de segunda as sestas-feiras. das tllšttnllt as lfldltllt e das l-izülllt as lllzllllh. ou pelo site
I_ut¡¬.: u-u_tt_.t_e_ttjt_5ç,¿_¿t¿s._b|'.

1-ao omsrlvo
LI. A presente licitaçfto tem cutnn nhjeto :t (_`()i\'I`R.-ÀTAÇÃII DE EIIIPRESA
tzstjtzctactzanà P.-sua arronsts E .àMP|.|aç,-to nas t'N|n.ào|:s Básicas DE
s.-sunt: os FAMÍLI.-1 nos olstntms ot: asas.-ts E arrurtrzi No .~wN|('|'r›|o mt
a.suaoQu|r~m.à-cs. nt: wrsatzsss os st:c'|‹t:'ra|zta st os tctrat. ot: sa |.`.'or:.

2. nas cosotçóss oe vzsuttcteztçzšo. ‹:asuEnct.=tMt-:N1'o s uuruonacâo ao
EDITAL:
2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo. localiànula em qualquer Unidade
da Federação. sob a denontinação de sociedades (sociedades em nome coletho. em comandita
simples. em comaudita por ações. anonimo. e limitada) e de sociedades sintples (ass 'tienes e

l'|eIeitur.| l's-l||rti‹.'i¡tul _J._- Iiatrtnlttittlta (`l_ ¬ t'\ll*l Ji ~tÍ'H__*i*l`- tnltll-HH i
l-lua l ltâre de Klum. tr' TW. l`cntro. l-one tlilw ln.-_~ | l `t'.l_t I l' tz ' Ill:-Hull - Hartoquittlta t`l-_.
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titndaçõest - esceto sociedade cooperativa devidamente cadastrada no (.i0VF.RNO MLINICIPAL DE
BARRC‹t)l 'lNH.-tt~{`E. ou as que atenderem a todas as condições esigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior a data do rcccltimcnto dos documentos de habilitação c propostas de preços (Art.
22. tj 2”. da Lei ni' 8.6(tftfii.il.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios. diretores. representantes ou responsaveis técnicos
em comuns.
2.2.I. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de
socios. diretores. representantes ou responsaveis técnicos entre licitantes participantes. somente uma
delas poderá participar do certame.
2.2.2. Sc constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou responsaveis tecnicos entre
licitatttes participantes apos a abertura dos envelopes de ltaltilitttcãtt. tornara inabilitados as referidas
empresas. não podendo participar da fase posterior do certame. uma vce que tal l`ato quebra o sigilo
das propostas contrariando o Art. 3” da lei 8.666-:'fJ.'i.
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de Falottcitt
ou de recuperação judicial: de dissolução: de fusão. cisão ou incorporação.: ou ainda. que estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o
Municipio de Barroquittlta-t`E. ou que tenham sido declarados inidoncos para licitar ou contratar
com a Administraçao Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de
empresas em consorcio.
2.-I . Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de
docuntentaçiio ltribil de credcnciantcnto. serti o tinico admitido a intervir nas litses de procedimento
licitatoriu. respondendo assim. para todos os efeitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da
entrega dos envelopes esibir um documento de itletttilicaçao com Ibto espedido por orgão oficial.
2.-I.I. Por docutttento ltitbil. entende-se:
al Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação. constituindo o
representante. acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante que declare cttprcssarrtente
seus poderes para a devida outorga: Em se tratando de procuração particular. esta deverá vir com
firma reconhecida em Ca rtorio.
h t Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa. caso o representante não seia o
titular.
2.-1.2. Quando o representante t`or titular da empresa devera entregar o original ou copia autenticada
do documento que comprove tal condição.
2.5. .-'t não-aprcsentaçilu ou incorrcçtio dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará
na inahilitaçt-to da Iicitattte. mas intpcdira o representante de sc manitiestar e responder pela mesma.
2.6. O interessado em participar devera conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das ohrigaçoes do objeto da licitação e aprese.ntaçiio dos documentos esigidos
.ft participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMA DA Dl-1
PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável. notadamente ti Lei 8.ooof'93. alterada e
consolidada.
2.7. Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade
na aplicação da I ei H.tt6tif1i.'i e alterações posteriores. devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias
titeis antes da data lisada para a abertura dos envelopes de ltabilitaçau. devendo a Adtninistração
julgar e responder .it impugnação em ate .i ttrost dias uteis, sem prejuiao da titcttldade prevista no § l“
do art. l 13 da l-ci lt.oot's.*-'.t_i.
2.8. ljecaira do direito de impugnar os termos do edital. o licitante que não o lizer até u segundo dia
titil que antccedcr a abertura dos envelopes com as propostas. hipotese em que tal comunicação
nao tem eleito de recttrso.
2.9. rt impugnação feita tempcstivamcrtte pelo licitante nan o impedirá de participar do processo
Iicitatorio até o transito em julgado da decisao a ela pertinente.
2. Ill. Somente serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos. providências uu intpugnaçñcs mediante
petição confeccionada em mtiqttina datilogrtilica ou impressora eletronica. em tinta nao ltttavel. que
preencham os seguintes requisitos:
2.IlI.l. O ettdereçamcnto .it Presidente du t.`ontiss.iiu licrtnancnte dc Licitação da l'rct`eitura unicipal

i'rclcilttrn Mttnicittai dc iiatroqttinlta -i.`l - L z\l'J. 13.4 Í‹`l'l.5*:l_`.tl¬lllIl-ittl
Ru.: l`nu:c dc Maio. tr' 1.19. tentru. Fuuc tttitt ittlii ll."-ii'. t.`l-.l'.; o2..~llH-lllltl ltarroqttinlta - l.`l:.
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de Barroquinha-L`L;
2.IlIl.2. A identilieação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos contprohatorios) se tinr o caso. contendo o nome. prenomc. estado civil. profissão.
domicílio. número do documento de idetttilicação. devidamente datada. assinada c protocolada na
sede da Comissão Permanente dc Licitação da l='*ret`eitura de Barroquinha-CE. dentro do prazo
cditalicio;
2.ll.`t.3. Ú tino c o l`undanten|o juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens
dísctitidosi
2.I0.~l. Cl pedido. com suas especificações:
2.! I. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de
24 t vinte e quatro] horas.
2.I2. A resposta do Municipio de Barrot]uinha-Ci-1. sera disponibilieada a todos os interessados
mediante afisação de copia da integra do ato prole-rido pela administração no llanelografo do Setor
de Licitações do Municipio de Barroquinha-(.`lrÍ. constituirá aditamento a estas lnstruçoes.
2. I3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.1-1. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impune em modificação dos
termos do edital ser-.i designada nova data para a realização do certame. esceto quando.
inquestionavelmentc. a alteração não afetar a liuottulação das propostas.
2.I-I.l. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesrna forma que se deu ao testo
original. exceto quando. inquestionavelntente. a alteração não atctar a formulação das propostas.

3. na tt.sa|t.tT.4.Ç.¡.oz
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes
Drtcumentos. os quais serão analisados quanto :It sua autenticidade e ao seu praao de validade:
.t.|. at-:t..t'r|w›. A ttaatcrrsczio .iuaiatcaz
3.1.1. a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos. ou
se for o caso do último aditivo consolidado. devidamente registrados. em se tratando de sociedades
comerciais. e. no caso de sociedades por açães. acompanhada de documentos de eleição de seus
administradores. ht Registro comercial. no caso de empresa individual. cl Inscrição do ato
constitutivo. no caso de sociedades civis. acomprutltadas de prova de diretoria em esercicio. d)
Decreto de ttutorifltção. em se tratando de empresa ou .sociedade estrangeira em Funciottamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para luncionainento espedido pelo orgão competente. quando a
atit idade assim o esigir:
.'i.l.2. Cópia autenticada em Cartório da Ctidula de Identidade de todos os socios. diretores ou do
empresário individual. no caso de sociedade anãnima pode ser apresentada a copia da cédula de
identidade de seus administrado:-cs. ntcmhros de conselho de administração e da diretoria
acompanhadas dos atos que os nomcarant.
3.1.3. Ccrtilicado de Registro l.`adastra| t(`R{`l emitido pelo E-ctor de Catlastrtt do (Íioverno
Municipal de Barroquinha-(`i`.. dentro do prazo de validade.
3.2. atzcartvvt À at;‹;ut..tatn.to|-: Fiscal. t:'rn,sa.àt.n1sT.tz
3.2.1. Prosa de inscrição no Cadastro l*~lacional de Pessoas .luridicas ttL`Nl'.lt:
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do
licitante:
3.2.3. Prova de Regttlarid;-ide relativa aos 'Trilttttos Federais c Divida Ativa da União (inclusive
contribuições sociaist. cont hasc na Portaria Conjunta Rl`~`Br`P(iFN n“ l.?5 l. de U1* lU.«"20l4;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Ftegularidade relativa a Faârentla Municipal do domicilio ou sede da licitante:
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tentpo de serviço (FGTS):
3.2.7. Prova de inesistenc-ia de dchitos inadintplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão lvegatit-a. nos termos do l`ituIo 'v'll-A das Consolidaçães das Leis do
Trahallto. aprovada pelo Decreto-I.ci n“ 5.452. -:le I' de ntaio de I'~i43_
3.3. artssrtvâ À Qtr.tt.|rt(f.-tcão |â:c‹›so:n|(*‹t-rtnancstaaz
.!..3.I. Balanço patrimonial e dcmonstraçñes contziheis do último exercicio social. ja c. ivcis e

l*ret`citun't Pvlunicipai de i`tarr‹tq..t.:i..i L I' - ( \ll'.l* 23 -l`i'il-:i'‹J"'tItllII-l'llI
Rua Uttrc de llvlalo. n" '?39. lfeotro. Fone llilil 3(=.l'.?- l l.i`‹'. (`l~l".; old ltt-thin - H;a1-nquínter t't-
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apresentados na t`orma da lei. que comprovem a boa situação linanceira da empresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser tttttalizttdtts por indices oliciais
qttando encerrados a mais de Uãttrêst meses da data de apresentttção da proposta. devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. acompanhado
dos termos de .altertura c de lincerrtttncnto do Livro Diario. detidantente averbados na .lunta
Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou cnt outro orgão equivalente:
3.3.2. O indice que cotnprorara a lion si Iuação da sociedade sera o seguinte:
3.3.2.l. Índice de l..iquide'.f. Geral maior ou igual a l.tl tum virgula rcrot. devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
indice de Liquidez Geral (l..(it L ------«-----«-----«-----

(PC + ELF) ou (PNC)
Onde : AC o o Ativo Circulante

PC o o Passivo Circulante
RLP É o Realiravcl a Longo Potro
ELP e o lisigivel a Longo Praao
PNC ci o Passivo não circulante

3.3.3. Certidão Negativa de Falência .‹' Concordata .f Recuperação Judicial. cspedida pelo distribuidor
da sede do Licitante.
3.3.-I. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § l*" do An. :io da Lei n“
8.666.-'93. no montante de RS l.9till.S2 tum mil novecentos c sessenta e oito reais e cinquenta e
dois centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaría de Planciamento. odntittistração c Finanças do
Governo Municipal de Ban'oqt|ittlta-("[i. nos tennos do artigo fi I. inciso lll. da l.ci n” ll.ooo~'*il.i. para
a qual será emitido recibo de garantia que sera o documento esigido para atendimento da esigoncia
edital leia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues c protocolados na Secretaria de
Platteiatnento. f-'tdtninistraçao e Finanças do Governo Municipal de Barroquinha-(JE:
3.3.-l.I. A licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro.
titulos da di vida pública. scgttro garantia. ou por liança bancaria:
3.3.-I.t.I. ao optar por caução em dinheiro. os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadora-'Tesotiraria-iiccrctaria de Plrtnciantento. Administração c Finanças do Governo
Municipal de l-larroquinha~(`l-I. sito ã rua Un;-ze de Mttio. ?39 -- Centro ¬ Barroquinha-CE. para
in l`ormaçoes sohre a agoncia bancaria e conta corrente especifica para esta finalidadc.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da dívida pública. estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade c de latnlo de valor atribuido aos titulos. com valores
atualirados espedidos pela t.'omís.são de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil. ha no
masime um ano. a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seia' a liança bancaria. o licitante entregará o
documento tto original litrnecido pela instituição que a concede. do qual devera obrigatoriamente.
constar:
3.3.-1.3.1. Beneliciario: (it)VERN(`.l MllNlL`ll'.-tl. DE BARRf)QL'lis'l-to-(`lí.
3.3.-l.3.2. (`Jb_ieto: Garantia da participação na `l`tJlv1.*\lJ.fit Dl; PRI-Íl,`(lS N" tl*l.ltll`.`! Íll l T* TP.
3.3.4.3.3. Valor: l'lf¡`z tum por cento t do valor estimado.
3.3.4.3.-I. Prazo de validade: 90 lnovcntal dias.
3.3.4.-I. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante dcvet'a t`a.¿cr a comprovação
da apolicc ott de documento habil espcdido pela seguradora. cuja vigottcia sera de. no minimo. oil
lscsscntal dias contados a partir da data do rccebitrtcnto dos envelopes:
3.3.4.5. A libemção de qualquer das garantias somente sera Feita. para otst licitantctst inabilitadotsi.
apos concluída a fase de habilitação. c. para as demais. somente apos o encerramento de todo o
processo licitatorio;
3.3.-1.6. A garantia da proposta podera ser csccutada:
at se o licitante retirar sua proposta contcrcial duramc o prazo de validade da mesma:
bl se o licitante não lirnta o cotttrato:

l'rcli:i|ura lvlunicipnldc Harroquinlta - L l. l.`l\'I*.l' Ífi.-l?ll.5*lT.fllt}lJl-llfl
ltua tltutc de Elttio. n" ?3*i. fetttro. l'ttnc tllill .ittli I U7. l. I- P.: h.¡" -l ill-llllll - lrlarrttquittlta - fl..
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ct se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.4. aecartva À Qtrâ1._|F|cacÃo “rr?;crv|c.-t.z
3.4.1. cnràctracàtt 1"ECN|t_vt ort: nàctonât
3.-i.I.I. Certidão tle Registro e Qttitttcãtr de Pessoa Juridica _iunto ao Conselho Regional de
iingenltaria. Arquitetura e .ftgrtrrtotttia Cltl-EA. que conste responstivclteist tecnicotst com aptidão
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.-i.I.2. indicação do aparelhamento-'eqniparnento tecnico necessario para realiâeteatt do objeto da
licitação em conforrnidade com a exigência minima de aparelhamento'equipamento tecnico
relacionados no Anexo l do edital. apresentando relação explicita dos mesmos. c da declaração
formal de sua disponibilidade. devidamente assinada pelo representante legal da empresa. sob as
penas eahl veis. Us equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato.
enquanto estiver etn vigor o contrato relativo ao objeto desta Iicitacao.
3.4.I.3. Atestado tirmado pelo f~`iecreuirio de Saúde do lvlunicípio de Barroquittha-CE ou servidor
competente. que o protissiottal responsavel tecnico da empresa etetnou visita prévia ao local onde se
realizarão os serv ieos obra; _
3.4.I.3.l. A visita devera ser a_t_.-.endadn junto ti Si`.C`l‹tl-¿'I`.-\Rl.›'t DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
B.›'tRROQl.'lNl-IA-Clz.. e sotnente serti válida se realizada pe-lots) profissionalfisj responsáveltis)
tecnieotst da empresa.
3.4.1. cxvxcftrxcão 'recntcâ Pnortsstotvzu
3.4.2.1. Indicação do pessoal tecnico adequado e disponi vel para a realização do objeto da licitação.
bem como a qttalilieaeüo prolissional de cada um dos membros da equipe tecnica que se
responsabiliaarti pelos trabalhos.
3.4.2.2. Apresentar comprm'aç."to da licitante de possttir em seu qutturo permanente. na data prevista
no pretimbttlo deste l'-Ídilal. profissionul de nivel sttpcrior. dcvidantente reconhecido pela entidade
competente. detentor de no minimo de tll [unt} atestado ou ee|1ldt`io de responsaltilidatle tecnica. com
o respectivo acervo expedido pelo t;"R.l'-IA. emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
que ctnnprovetrnl ter otsl prolissionaltist. obras ou servicos de engenharia de caracteristicas tecnicas
similares as do objeto ora licitado. atinentes às respectivas parcelas de maior relevância. não se
admitindo atestadot s) de fiscalização ou supervisão de obrasrserviçes.
3.4.2.3 . Entende-se. para fins deste edital. como pertencente ao quadro permanente: sticio. diretor ou
responsável tecnico.
3.-1.2.3.1. A contprovaeiälo de vinculação ao quadro permanente da licitante sera t`eita:
a) Para sticio. mediante a apresetttacätt do contrato social ott estatuto social e aditivos.
bi Para diretor. mediante u apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria. devidamente
registratl junto ao orgao competente.
ci Se o responsável tecnico não lor socio erou diretor da empresa. a comprovação será atendida
mediante a apresentacao da etipia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS) devidamente
assinada ou ("ontrato de Prestacizlo de Servico celebrado de acordo com a legislação eivi l comum.
3.-8.2.3.2. Para tins da eomprov'act'to de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior
relcvtittcia:
I LASTRO DE CON(`l‹ll-ÍTU RI-1(illL.t\ RIZ.-1tI)fi.
- ct~:tt.itn|‹¬.à. |2sr\1.›st.Tztnzt.
3.4.2.4. U prolissional respotnaivel tecnico ;.tprescntatlo no At_`l.ÇRVD DE CAPACIDADE
`l`E(`i\llL"A anexado pela licitante. deteni ttltrigatttriatttctttc constar na certidão de registro de
quitação de pessoa juridica junto ao (` REA. e participar pertnanentcmente dos servicos objeto desta
licitação.
3.4.2.-I.I. Compromisso de participação do pessoal tecnico qualificado. no qual os profissionais
indicados pela proponente para tins de comprovação de t:apacitaÇ:io tecnica. declarem que
participarão. permanentemente. a servico da proponente. das obras objeto desta lieita‹;i‹to. que devera
vir com lirma reconhecida cm carttirio para cornprovar a veracidade das informacoes-
3.5. ournos nocutnetvros nt-1 nxatt.rr.‹=tÇÃ0z
3..'5.I. Declaração de que. em ctunprimento ao estabelecido na l.ei rt." 9.85-i. de 3?'lfl`l*?*?'J.
publicada no DOU de 28-= lt.l.'l99*`J. e ao inciso XXXIII. do artigo 7"* da tjnnstitttiçito l-'c al. nao
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emprega menor de lti tdeaoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de to [dezesseis] anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4
tqttatorrcl anos.
3.5.2. Declaração expressa do response vel legal do licitante. de que não existe superveniencia de fato
impeditivo da habilitação ott redttctto na sua capacidade linanccira que venha a afíetar as exigências
contidas no edital.
3.5.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte t ME ou EPP). nos termos da Lei
Complementar N”. 123-'Oo e Lei l4i'.'2tli l. para que estas possatn gerar dos beneficios previstos nos
referidos diplomas legais e neccsstirio. apresentar Iítcclaraeão de microempresa ott empresa de
pequeno porte t ME ou l;`PPt. nos termos do art. 3° do relierido diploma legal.
3.5.3.1. t.-Int se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte tlvlt-L ou EPP) que possua
restrição tiseal. quanto nos dttctttttettttos esigidos neste ccrtatnc. deverti apresentar a tleclaraçao de
que consta a restrição liscal e que se compromete em sanar o vicio. no praao de O5 teincot dias úteis
conforme dispõe o art. 43. ‹t~`l“ tla Lei Complementar N°. l.'J.if`0ó.
3.6. Para a microentpresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a dcclarttcãtt exigida no itctn
anterior. a comprovação de regularidade liscal somente seni exigida para efeito de assinatura do
cttntrato.
3.7. As rnicroemprcsas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovacão de regttlaridade tiseal. mesnto que esta apresente alguma
restrição
3.7.1. Haventlo alguma restrição na comprovttçãtt da regularidade tiseal. sera assegurado o prazo de
Zi (cinco) dias titeis. cujo termo inicial correspondcrti ao montento ent que o proponente for declarado
o vencedor do certtnnc. prorrtrgaveis por igual pet'it¬tdo. a criterio da .fitdntinisttação Pública. para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do debito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com etcito de certidão negativa.
3.7.2. A não-regularização da doctttncntaeatt. no pra.-.ut previsto no subitem anterior. implicará
decadencia do direito it contratação. sem preiuire das sanções previstas no art. SI da Lei Ni' 8.666. de
.il de junho de P393. sendo titcultado ti odtttinistração convocar os licitantes remanescentes. na
ordem de classilicaeão. para a assinatura do contrato. ou revogar a Iieitacãtt.
3.8. A documentação apresentada integrani os autos do processo e não sera tletol vida. Toda a
doctttnentacãtt devera estar atualiratltt nos termos da Iepislaeãtt vigente:
3.8.1. I`odos os doetnnentos ttecessarios a pttt'tit:ipat;ãtt na presente licitueño deveníto ser apresentados
em uma única viu original ott copia autenticada em (`artorio.
3.8.2. Cada titce de docttntcnto reprodttzida devera corresponder a uma atttenticacão. ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma liolhu. todos perteilatnentc lcgit-eis.
3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por tneio de titas. discos magneticos. tilntcs ou
copias em tac-simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. grálicos ou
catálogos apenas conto forma de ilustração das propostas de preco.
3.8.-1. Os documentos necessarios ti participação na presente Iieitttçao. compreendendo os
documentos referentes ti habilitação. à proposta de preco e seus a.ne¬tos_ deverão ser apresen tados no
idioma oticia! do iirasil.
3.8.5. Littaisquer tlnetnnentos neccss.-.irios ti participação no presente certame licitatorio. apresentados
em lingua estrangeira. tlcverfto ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para 0
idioma oticial do lirasii. por tratlutorjuratttentado.
3.8.6. Caso u documento apresentado seja expedido por instituição que regulamenta a
dispttttíhiliatteatt do documento pela Internet. a FPL podera verificar a autenticidade do mesmo
atraves de consulta eletronica.
3.8.7. Caso o documento apresentado seia expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento tlos envelopes. a licitante devertit. sob pena de ser
inabilitado. apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de validade
coincidindo com o periodo da p.ualisat;t'to e deterti. quando do termino da paralisação. soh pena de
ser inabilitado supcrvenientcmente. levar o .!tn:utnento ti t'_`Pl. nas eottdieoes de autenticação exigidas
por este edital. para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo jti tenha sido
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enviado ao orgão de origem da licitação. devera a licitante les-ri-lo a esta instituição para que o
mesmo se proceda.
3.8.8. Os docttmentos de habilitação esigidos. quando não eontiverem prazo de validade
espressantcttlc delcrmittatlo ott exigidos neste edital. não pmlerito ter suas datas de expedição
superiores a otl tscssentat dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9. Os documentos apresentados. copias ou originais. deverão conter todas as in formações de seu
bojo legis-eis e intcligis-eis. sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão
Permanente de L icitacatt.
3.9. Us licitantes que apresentarem documentos de ltabilitaeao em desacordo com as descrições do
item 3 deste edital serao elitnirtados e nao participarão da fase subsequente do processo licitatorio.
3.Ill. Somente sera aceito o documento acondicionado no envelope "A". nao sendo adntitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento. nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo em documento entregue a t`omissao. QUE ILEOUEII. Sl.-I Pt)Sa'lV[-IL. QUE OS
DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRL`.5l5N'I`ADOS EM Ft.)Rll.1r\. DE I'-LSPIRAI.. Ll.'vI.a VEZ QUE
TAL PRO(Í`ElJIl\'ll-iN'l`(`J DANIl~`l("A AS IÍS`l`RLl'lllRr'd-3 [105 lvtl-Í?slvl()!rl. Dll-'l(`l_ll.`I`ANDfl O
SEU f\RQlJlVz^.MliNTt`.l.
3.lI. A Cotnissao podera. tatnbem. selicitat' original de doctttrtettto ja autenticado. para lim de
verificação. sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo masimo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação. sob pena de. não o t`a.rrendo. ser inahilitada.
.3.l2. A solicitação ti:-ita durante a sessao de habilitação devem ser registrada em Ata.
3. I3. A L`li'L sugere que a documentaçillo seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida.
item a item. carimbada e assinada pelo titular ou responsavel pela firma licitante. sendo endereçada e
encaminhada a Contisstto Permanente de Licitação. em envelope lacrado. contendo a seguinte
inscrição:

ao GOVERNO ttttrtst('tP.tt. nr. B.snt‹‹1Qtt|Ntta.c't1
comissão rstuvtantzrvrt-: nt: t.tr:tTscÃ.o
Totvtsos na cascos N" osutozfzutr-1'P
Etwt-:Lotta - tmCt1Mt~:ts1't›s os H.lttttt.t'rs‹_:.-io
R.››.z..›ito socta Lz

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
-LI. Sera aceito apenas u|g_út¿i¿o e_|Eelg|¿t¿ contendo as propostas de preços. devidamente lacrado.
aprescntadojuntarttente com o envelope de documentação. sohrescrito:

so oovsnno Mttntctrm. as aaaaoQt.rno|.s - re
cortttss.-'to PEaM.ztssnrt-: ot: t.trtT.à.c.Ão
TOM z'\I).A DE l*RF.(`05 N" tl9.0ttL'!2tII7 - TP
[-`.l"WELOPE "li" - PRDPO.%¡»TA (`(Jl\›1ERCIAL
nano soc'tsLz
4.2. As propostas de preços deverão ser conlieccionadas em unica via. ctn papel timbrado. sem
emendas. rasttras ou entrelinhas. cont Nome: Raaiitt Social e endereco do pro|.1onente. datadas.
assinadas ou rubrieadas em todas as telhas pelo representante legal e pelo responsavel tecnico da
licitante. devidamente qualilicados no processo licitatorio.
4.2.1. Na proposta de precos devera constar os seguintes dados:
al Serv icos a serem esccutados. iguais ao objeto desta lícita.-ao. conforme .ftnesos I e II;
bl Preco ülttbztl por quanto :`t licitante se compromete a csecutar os servicos objeto desta Licitação.
esp1'esso em reais em algarismo e por estenso;
cl Prazo de t‹alid.ztde da Proposta. que sera de. no minimo. all (sessenta) dias;
dt Praao de execttçatt dos serviços que sera de 150 (cento e einquental dias.
4.2.2. .-'t proposta devera ser elaborada de forma detalhada. contendo de cada item a especifi cão do
tlirupo--'Suhgrupofäervico. a quantidade. a unidade. o preco unitário e total. e o global do o ente

l`*rt.'lt:ttt|rtt Mtttticipttl de Harr~n.|tttttltd FI: Ui*-l-'.lr 21.4 `r'l'l.1'i*.-Êililllll-ill.l
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por estenso. e ainda cont:
‹l.2.2.l. Planilha de Composição de Preços llnitarios. para catia servico constante do orçumt-:ttto
apresentado. contendo todos os insumos e coelicicntes de produtividade nccessririos a esecuçao dc
cada serviço. quais se_iam equipamentos. mão-de-obra.. totali:raçao de encargos sociais. insuntos.
transportes. Bill. totaliaaçiio de impostos e tasas. e quaisquer outros necessarios a esecuçäo dos
serviços.
4.2.2.2. Composiçito analítica da taxa de Il.D.I. tfienelicios c Despesas Indiretas).
-t.2.2..3. Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3. No caso de erro na coluna Ul'~illÍl.'\l)E. a Comissão considerará corno correta a Unidade espressa
no Urçarnento do Gttvtzflivü lvltlNltÍ.'lI*.oI. DE B.^.RHt_tQLllNilA-CE para o item con Forme
constante do Attcso I.
4.4. Us valores contidos nas propostas serao considerados em moeda corrente ttaeional (REAL)
mesmo que nao contenham o simbolo da moeda tR$l.
4.5. Us preços constantes da proposta da licitattte detcrao cottter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao urrcdrmdatueuto ou despreaar os ttt'tmeros apos as duas
casas decintais dos centavos.
4.6. Independente de declaração expressa. tica suhentendida que no valor proposto estão incluidas
todas as despesas necess.:i.rias it esecuçào dos serviços. inclusive as relacionadas eottt:
4.6.1. materiais. equipamentos e tttiio-de-obra;
4.6.2. carga. trattsporte. descarga e mon tagent:
-1.6.3. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários e outros:
4.6.4. tributos. tasas c 'tariI`as. cntolttmettlos. licenças. alvart`ts. trtultt-ts e-ou qualquer int`raçt`lcs:
4.6.5. seguros em geral. bem como encargos decorrentes de l`ent`tmenos da ttaturera. da inlbrtttnistica
e de responsabilidade civil para quaisquer dattos e prejttiaos causados it Conttatantc e 'ou a terceiros.
gerados direta ou ittdirctamentc pela esecução dos serviços;
4.7. O serviço sera contratado por MLNUR PRI-l,`(.l GLOBAI.. ‹ FlvlPl¬".l:`llf\lJft PGR I*'Rl~It'(1
trutmntrt.
4.8. No caso de empreitada por valor unitário. os valores unitários. total e global da proposta. não
poderão ser superiores aos especilieados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por
engenheiro civil do Municipio. ja no caso de empreitada por valor global. os valores da
etapasfparcelas. não poderao ser superiores aos especilicados no ANEXO I - cronograma fisica-
financeiro elaborado por engettltciro civil do Municipio.
4.9. Será desclassificada a proposta que:
4.9.t. (.`ontit-cr t-tcios ou ilegalidades. t`or omissa ou apo.:sentar irregttlaridades ou defeitos capazes
de di Iicultar o jttlgatttettto:
4.9.2. l-lstiver cut desacordo com as esigencias do presente lzdital. ettt especial ao seu item 4:
4.9.3. Contiver oterta de vantagem não prevista no lidital. inclusive Iinaneiamentos subsidiados ou a
l`undo perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes:
~t.9.-I. Apresentar preços uttitarios ou globais sitnhúlicos. irrisdrios ott de valor zero. incompatíveis
com os preços dos insumos e salarios de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele
renuncic a parcela ou it totalidade da remuneraçilo:
-1.9.5. Apresentar preços tnanitestatttente ioesequiveis. assint considcratlos aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade. atraves de dtteutttentacätt que cotttprot-e que os custos dos
insumos sao coerentes com os de ra-.:rc.tdo e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a csccttçàtt do objeto do cotttrnlo:
4.9.5.1. Considera-se munil`estatncntc inesequivcl a proposta cujo valor global proposto seja inferior
a 7“ü“s (setenta por centol do tttenor dos seguintes valores:
al Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50°--.s tcitutuenta por eentot do valor
orçado pela Adtnittistraçito. ou
bt Valor orçado pela Adtttittistracatt.
4.9.5.2. Nessa situaçao. sera convocado o licitante no ptsuto de 03 t trest dias úteis para eo rovar a
viabilidade dos preços cottstantcs em sua proposta. contiorme parametros do artigo 48. i (is Il. da
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l.ei Ni 8.666. de I9llIi. sob pena de desclassilicaçiio.

5 - DOS-PROCEDIMENTOS
5.l. Os envelopes ".1't“ - Dttcuntctttaçao e "H" - Proposta, todos fechados. serao recebidos pela
Comissito no dia. hora e local deliuidos no preambulo deste Edital.
5.2. Após. a Presidente da Comissão receber os envelopes "r-'t" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro sera recebido e nem serao aceitos docutttentos outros que
nao os esistentes nos referidos envelopes.
5.3. Em seguida. serão abertos os envelopes contettdo os doctnnentos csigidos para fins de
habilitação. A Comissão esatttinara os aspectos relacionados com a suficiencia. n tiormalidade. a
idoneidade c a validade dos documentos. alem de conferir as copias porventura apresentadas estao
devidamente autettticadas em Cartorio.
5.-1. Os documetttos de habilitação serao rubricados pelos membros da tfotttissão. ent seguida postos
a disposição dos prepostos das licitantes para que os esantinem e os rubriquem.
5.5. A Comissão csaminara possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes.
mani festattdo-se sobre o seu acattuttento ou não.
5.6. Se presentes os prepostos das licitantes it sess'.`to. o Presidente da Comissão fara diretamente a
intimação dos atos relacionados com a ltabilitaçito e inabilitaçao das licitantes. fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso. a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
cstarao cottt vista franqueado ao interessado tta presença da (`omissao.
5.'i'. l.".aso nau estejam presentes ti sessao os prepostos das licitatttcs. a intimação dos atos referidos
no itettt anterior sera feita atraves da ltttpressa (tticial ou de outro ttteio de comunicaçao. para
querendo. interpor recurso da decisao da Comissão. iniciando-sc no dia útil seguinte a publicação. o
prazo de 05 (cinco) dias tlteis previsto ettt let para a entrega a (fomissao das razrtes e contra razões de
mcursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão seta suspensa.
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos. a Comissão marcara a
data e horario em que dara prosseguimento ao procedimento licitatorio. cuja comunicação as
licitantes sera feita com a antecedencia minima de 24 [vinte e quatro] horas da data marcada. atraves
da Impressa Oticial ou de outro meio de comunicação.
5.9. lnesistindo recurso ou depois de prolirrida a decisao sohre recurso interposto. a (Íotttissao dara
prosseguimento ao procedimento licitatorio. ltticialtttentc. sera devolvido ao preposto da licitante
inabilitado ntediante recil¬o. o em elope fechado que dia cottter a Proposta e dentais documentos.
5.l{l. Na ausencia de qualquer preposto de licitante. a Comissão maotera em seu poder o referido
envelope. que devera ser retirado pela licittntte tm praro de 30 ttrintal dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessao de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.I I. Sera tieita. em seguida. a abertura do Envelope "B". A Comissiio conferire se foram entregues
no referido envelope a Proposta.
5.I2. Em seguida. a Cttmissao iniciará o J UL.CiAl'vl E-It'~lTU. Inicialmente. serão esaminados os
aspectos formais da Proposta. U nao atendimento a pelo menos uma das esigencias deste Edital sera
motiva .tc ofisrt .nsstrtr*nç.i.‹_t as prspssts.
5.I2.|. A {`omissao ttilo cottsirlerara como erro as tlilcrcnças por ventttra esistentes nos centavos.
decorrentes de operações aritmeticas. desde que o somatorio das diferenças ttos centavos não
ultrapasse o valor em real correspottdentc a il.I “fu tttern virgula um por cento] do valor global da
proposta da licitante.
5.t3. A Comissão fara. entao. o ordenamento das propostas das demais licitantes não
deselassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados:
5. N. No caso de empate entre duas ou mais propostas classitieadas. o desempate se fara por sorteio.
ctn sessao pública. para o qual todos os licitantes setao convocados. ou na mestna sessao de
julgamento das propostas. observadas as condiçoes de preferencia para a microctttpresa c empresa de
pequeno porte.
5.15. Hera assegurado. corno criterio de desempate. preferencia de contratação para as
tnicroemprcsas e empresas de pequeno porte. que upresetttarattt a dcclarttçao que co rova esta
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condição exigida neste edital.
5.ItEi. Entcnrle-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (der por cento) superiores à
proposta mais bem classiticada.
5.l'l'. ocorrendo o empate. proceder-se-ti da seguinte l`orma:
5.I7.l. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classil`tcada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela consiclcrada senccdora do certame. licando obrigada a apresentar a
proposta adequada corri todas as esigencias do item D4 do presente edital no prazo U2. (dois) dias
titeis sob pena dc decair o direito a cotttratat'i'to;
5.l't'.2. ttãtt ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
sultitem anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na ltipotcse do
subitem .'5.lñ. na ordem classilicatoriu. para o exercicio do mesmo direito;
5.I7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.lo. seta rettliaado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.l7.~l. Na hipotese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. o objeto
licitado será adjudicado etn favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.l7.5. O disposto nos itens 5.15. 5.16 c 5. l 7 somente se aplicarti quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
S.I8. A Comissão. apos os proccditncntos previstos nos itens anteriores deste capitulo. suspenderá a
sessão a lim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos
dos licitantes que participam da licitacão.
5.19. ii-e presentes os prepostos das licitantes ti sessão. o Presidente da Comissão fara diretamente a
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas. fundamentando a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso. a l`nn de que eonste em ata c seia aberto o prazo recursal. Os autos do
processo estarão com vista franqueado ao interessado ou interessados na presenca da Comissão.
5.20. (faso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes. a itttintaeão dos atos relieridos
no item anterior sera tieita atraves da Impressa Uticial ou de outro meio de comunicacao. iniciando-
sc tto dia útil scgttinte :it publicação. o prroto de 05 lcincol dias uteis previsto em lei para a entrega a
Coniissao das razoes de recursos tt serem interpostos pelos recorrentes. A sesst`io sera suspensa.
5.2l. As duvidas que surgirem durante as reuniocs serao esclarecidas pela Presidente da Comissão.
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22. À Comissão ci assegurado n direito de suspender qualquer sesstíto e mat'car seu reinicio para
outra ocasião. lintendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros c se possivel por. no minirno U2 tdoisl prepostos de
licitantes presentes.
5.13. A (`.omisst`1o podera- para analisar os Documentos de I-lrtbilitaçãti. as Propostas e os
Urcamentos. solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessao para realirar tliligéncias a lim de obter
ntclltorcs suhsitlios para as suas decisões.
5.24. Todos os docurncntos Iicam sob a guarda da (.`omiss.ito Permanente de Licitação. até a
conclusão do procedimento.
5.25. No caso de decretação dc feriarlo que coincida cont a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "El" e suas aberturas. esta licitação se realirara no primeiro dia útil subsequente. na
mesma hora c mesmo local. podendo. no entanto. a t.`omisst`io clelinir outra data, horário e até local.
titzendo a publicacao atraves da Impressa Uticial ou de outro meio de comunicação.
5.26. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens niio prevista neste Edital. nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.22. l lcorrcndo discreptincia entre qualquer preco numerico ou por estenso. Prevaleeera este último.
5.28. Quando todas as licitantes lorem ittalutitzulzo. ou todas as propostas lorem desclassilicadas. em
não havendo intencao de interposit,¬;1to de recurso por parte de licitante. a Cotnissao poder' lisar às
licitames. prazo de U8 (oito) dias úteis para a apresentacao de nova docutncntaçito ou outras
propostas nos termos do art. 48 da l.ei nf' 8.fi6tif"šl3.
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5.29. Abertos os envelopes contendo as Propostas. apos concluída a li-tsc de itabilitacão. não cabe
desclassilicar a proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de fato
superveniente ou so conhecido apos ojulgamemo.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICÀÇÃO
6.1. A Comissão emitira relatorio contendo o resultado do Jl_Jl.Gr'tlv1ENTt) deste Edital. com
classilicacao das licitantes. que estara assinado pelos membros que dela participaram.
6.2. A 1-lotnttlogaçatt desta licitacao e a Adjudicação do seu objeto em lravor da licitante cuja
proposta de preços seja vencedora são da compettirncia do Gestor da Secretaria Municipal de Saúde
de Barroquinha-CE.
6.3. A Administração Pública lvlunicipal. atraves da Secretaria de Saúde. se reserva o direito de não
htnnologar e revogar a presente licitação. por razões de interesse público decorrente de lato
superveniente devidamente comprovado. -mediante parecer escrito e fttndamentado sem que caiba a
qualquer das licitantes o direito.

'7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CON'l`RATll›|tl.
7.1. Ú Municipio de Barroquinha-t.`l;. atraves da Secretaria Municipal de Fiatitle e a licitante
vencedora desta licitação nssinarao contrato. no prazo de ttñtcincoj dias úteis. contados da data da
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena dc decair do direito a contratação.
7.2. A recttsa ittjustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o
ittstrumcntu equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contmtante. caracteriza o
descumprimento total da obrigacao assumida. sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da obrtt ou servico constante de sua proposta de preços.
7.3. A execução do Contrato devera ser acontpanltada e fiscalizada por representante da Secretaria
Municipal de Saúde e tera como gerente de contrato a servidora l'_Jz¿orn' t 'or~ne!t`o t)h`vet`ru.
'i'.3.I. Os representantes dtt contratante anotarão em registro proprio todas as ocorrências
Fúlttcittflttilíts cttttt tt cttccttçãtt tltt t?tntlt't.tltt. tlt:.'lL't't't'IÍt'ttlttí_ltt tt qttc liflt' tttštict-iii-tlrltl t-ft t't'.'.gLllt1t'i¡tHÇãt1 dos
lttllfls HU ddlttl Itts ol_isct"vtttlt_ia.
7.3.2. As tlecisoes e providencias que ultrapassarctn a competencia do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
'l'.-4. A t.'ontru.tnda devera manter preposto. aceito pela Contratante. no local da obrafserviços. para
reprc~.cnta-lo na esccttção do contrato. rt Contratada se obriga. ainda. a tnantcr na obrafserviços
como seus responsáveis. durante todo o prazo de sua esecucão e ate o seu recebimento detinitivo
pela Secretaria Municipal de Saúde. todos os profissionais qualilicados na habilitação desta licitação.
mediante autoriraçtto da Contratante. e a seu criterio. poderíio ser substituídos por outros portadores
de .»'\R'T igual ou superior.
7.-l.l. l-*ica contratatla na ttlirigttcao de manter. tlurante toda a csecuçao do contrato. etn
compatibilidade cont as obrigacoes por ela rtsstnnidas. todas as condiçoes tic habilitação c
qualilicaçao esigidas na licitaçao.
2.5. .-“t Contratada ti obrigada a reparar. corrigir. rcntover. reconstruir ou substituir. as suas espensas.
no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verilicarem vtcios. tlet`eitos ou incorreçocs
resultantes da csecucão uu de materiais empregados.
7.6. A Contratada é responsavel pelos danos causados diretamente ti .administracao ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na csccuçao do contrato. não cscluindo ou
reduzintlo essa responsabilidade a liscalizaçäo ou o acompanhamento pelo tirgao interessado.
7.7. A Contratada ti rcsponstit-el pelos encargos trabalhistas. previdenciários. liscais e comerciais
resttltantcs da csct'ttt;ittt do contrato.
?.8. A Í`Cll\1"R.›'t`l .~'tl`J.›"t. ntilizara. na esecttçatt dos serv icos. protissionais capacitados e qualificados
para tal lim. csceto nas atividades compartilhadas que podem scr desempenhadas por profissionais
de outras areas
7.9. A C0N'l`R.-\'I`.~4t DA esecutara os serviços. na sede da Contratante ou em local a ser previamente
designado por esta. dentro dos padrões e normas.
7.10. A COt¬l'l`R.=\. l`.f\D.f*\. devera manter a Coot¬a|ante ialbrrnada sobre o andamento dos s viços.
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inlormando-a sentpre que se registrarem ocorrências estraordinarias.
7.11. O prazto para o inicio da esecução dos serviços fica lisado em U5 tcineot dias úteis contados a
partir da data de recebimento da tftrtlem de Serviço por parte da Contratada.
7.I2. O Prazo de execução dos serviços sera de I50 (cento e cinquenta) dias. contados da data de
recelztimento da ordetn de serv iço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma tisico detinido
pelo Governo Municipal de l3ar|¬oqt'-inlta-CE. que ti parte integrante deste Edital.
'l'.I3. U Pra:-to de v'iget1citt do contrato será de I2 (doze) meses. contados a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conliztrmidade com o art. 57 da
Lei n" 8.666 e alterações posteriores.
7.14. Os prazos de inicio da etapa de esecução. de cottelttsão de entrega admitem prorrogação.
mantidas as demais eltiusulas do contrato :assegurada a manutettção de seu equilibrio economico-
financeiro. desde que ocorra algutn dos seguintes motivos. devitlantente autuado em processo:
7.1-1.1. alteração do projeto ou especilicaçoes pela [`ontratanIe:
7.1-1.2. sttpervettiettcitt de fato esccpeional ou imprevisível estranho it vontade das partes. que altere
titndatnetttal meme as condições da escc ução do contrato:
'l'.I-4.3. itttetrupçao da eseeução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Contratante:
7.14.-l. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites estabelecidos no
item 8.4 deste Edital.
'!.l-1.5. impedimento de esecuçao do contrato por fato ou ato de terceiro. reconhecido pelo Governo
Municipal de Barroquittha-L`lí. em documento cotttempottineo ti sua octtrrettcitt:
'l'.I4.t't - omissão ou atraso de providt`:nci:-ts a cargo do Cioverno Municipal. inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte. diretamente. itnpedirnento ou retardamento na eseeução do
contrato. sem preiuiao das saneñes legais aplicáveis aos respottstiveis.
7.15. A prorrogação de prazo devera ser justiticada por escrito e previamente atttoriaada pela
Secretaria Municipal de Saúde do ltvtoztieipitt de ltarroqttinhtt-CIE.
7.l6. (.Jeorrer.'t a rescisão do contrato. independentemente de interpelat-ao j udíeial ou extrajudicial e
sem que caiba t`t Contratada direito a indeniaação de qualquer naturer.a. ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
?.It›.l. não curnprimento ou ctnnprintento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente:
7.It'›.2. lentidão na eseetteãtt dos servicos. levando ao ttotemo Mttnicipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos pratos estipulados:
'i'.l6..3. cometimento rei|cr.tdo de erros na esecueão dos serv ieos:
116.4. concordata. l`alE¬'ncia ou dissolução da empresa ou insolvertcia de seus socios. gerentes ou
diretores:
7.lú.5. o atraso in_iustit`icado no inicio da obra ou paralisação da mesma sent justa causa e prévia
comunicação tt contratante;
7.ltsú. a suhcontratação total ou parcial das ot-tras ou serviços. sem previa autorização do Governo
lviunieipal. a associação da Contratada com outrem. a cessão ou translierencia. total ou parcial. hero
como a fusão. cisão ou ittcorporação. não admitidas no lnstrumento L`onvocatorio e no Contrato:
'?.l6.'l. o desatendimento das detertttittaeoes regulares da autoridade designada para acompanhar e
lisealittar a sua e.\ecuçào. assitn como a de .seus superiores:
'?.ll.'i.l'l. o cometimento reiterudo de taltas na sua esecueao :ttttttrzrj-.pz-, L-«_-lo representante do Governo
Municipal. eottlorme previsto no partigmlo l*`oo art. tt? da l.ei tt”. 8.(m(v"~?.`i;
7.165). altet'tteãtt social ou a tttodiI`icaç:`to da linaiidade ou de estrutura da empresa. que prejttdique a
esecução do contrato:
7.lti.Il]. razoes de interesse p|.'ti¬l¡co. de alta relevitncia e de amplo conltecitttenlo. justilieados e
determinados pela Administração Ptiltliea:
'z'.lú.I I. a supressão. por parte da Rtdtnittistracãtt. de obras ou serviços de engenharia. acarretando
modifieação do valor inicial do contrato aletn do limite estabelecido na lei 8.o66-U3.
7.I6.I2. a suspensão de sua esecttção. por ordem escrita da (`ontratantc. por prazo superior 90
t`novental dias. salvo em caso de calamidade pública. grave |1crtt|rltaç:`to da ordem interna ou g rra.
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tm ainda por repetidas suspensões que totalirctn o mesmo prazo. indcpcndcntententc do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas c contratualmente imprevistos desmobiliraçães e outras
previstas. assegurado a contratada. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalirada u situação:
7.It›.t3. O atraso superior a Sltl (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal.
decorrentes de obras ou serviços. ou parcelas destes ja recebidos ou esecutados. salvo etn caso de
calantidadc pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ti Contratada o direito
de optar pela suspensão do cumprimento dc suas obrigações ate que seja norntalirada a situação:
7.It't. I-I. deisar de colocar e manter no canteiro das ohras equipamento esigido para a crsecução dos
serviços. hettt como as placas de sinalittação adequadas:
7.Iú.I5. a não liberação. por parte da Contratante. de área. local do oltjeto para esecução da obra.
nos prattos contratuais. bem com u das fontes de materiais naturais especificadas no projeto:
7. I6.lb. a oconencia de casos fortuitos ou de força maior. regularmente comprovada. impeditivo da
execução do Contrato:
7.17. A rescisão ant igãvel do contrato. por acordo entre as partes. deverá ser precedida de
autorização eseritu e fundamentada da Secretaria Municipal de .Haúde do Municipio de Barroquinha-
CE.
7.I8. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens '?.lt'›.Itt e 7.l6.lo deste Edital, sem que haja
culpa da Contratada. esta serã ressareida dos prejuiros re_t_1ulannent'e comprovados que tiver sofrido.
tendo direito :ti
al pagatnetuo devido pela esccttção do contrato atti o data da rest:ist`to:
bt pagamento tlo custo da desmobiliraçãtt.
7.19. A Contratada. pelo prazo de ao (nov-entat dias apos a eseeução dos serviços. se-rã responsavel
por sua falta ou reparação. desde que a Fiscalização do (tovemo Municipal comprove que danos
ocorridos tenham resultado da execução imperfeito ou inadequada ãs especificações de origem.
7.20. E facultada a Administração Pública Municipal de Bar|*oquinha-(Ti. quando o convocado não
assinar termo do contrato no praao e nas condiçoes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes
remanescentes. na ordem de elassiticação. para l`a:›:e-lo em igual primo e nas ntestnas condiçoes
propostas pelo primeiro elassilicatlo. inclusive quanto aos preços atualizados. de cottfortnidade com
este Edital. ou revogar esta licitação.
7.21. .ft Administração Pública Municipal. poderá. a seu criterio. determinar a esecução antecipada
de serviços. obrigando-se a Contratad-..t a realiza-los.
7.22. fi licitante vencedor da presente licitação. tt criltirio da contratante. no morneuto da
contratação. se obriga a prestar garantia numa das modalidades ahaiso. nos termos da Lei n"`
tt.tt66-"43 e suas alteraçoes posteriores:
al Ctutção em dinheiro:
bi is`egttro-garantia:
cl Fiança bancaria:
dt Titulos da Divida l"úl¬›tica. atendidos os requisitos anterionnente tisados.
7.23. A garantia scrti de 5'-'ti tcinco por eentol sobre o valor do t' otttrato.
7.2-I. A lihcrttçito ott a restituição da garantia sera reaiirzttla apos a execução da prestação a que se
refere o instrumento contratual. nos termos do parãgrtttit -l`-' do artigo 56 do citado diploma legal:
7.25. lim se tratando de garantia prestada atraves de caução em dinheiro juttto ao GOVERNO
MIJNICIPM.. DE BARR()t'_)l 'INIM-Ci.. em conta especitiea. a mesma será devolvida
monetariamente. nos temtos do parágratin sl” .artigo So da Lei n.” 8.666.-'93. e suas alterações
posteriores:
7.26. A garantia prestada pclotst licitantetsl vencedortesl somente sera liberada depois de
certificado. pelo GOVF.Ri'~l0 MUNICIÍM-¬tl. DI-L B.t\RROQLJlNllA-CE. desde que o objeto
contratado tenlta sido totalmente rea1i.c:tdo a contento:
7.27. A liberação da garantia sera proccditla tto praro de até ltÍt t_de.r.,t dias contados do recebimento
do pedido lonnulado. por escrito. pelo: sl contratadotsl.

8 - DOS ACRÉSCIMO5 FJOLI Sil PRESSÕE5 A0 CONTRATO
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8.1. A Contratante reserva-se n direito de. a qualquer tempo. introduzir moditicações ou alterações
no projeto. plantas e espeeilieaçñtrs.
8.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alteraçoes e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os setts t'es¡¬.ecti'.-os prt~‹;tts unittirios. serão tttilirados os preços unitários
constantes da tabela de preços tttiliaada pelo t`_iovertto Mttttieipttl de liarroqttinlta-(`l.¬Í. aplicando-se o
mesmo percentual de desconto de sua proposta em relaçao ao orçamento basico do Municipio' de
Barroquinlta-CE.
8.4. sito (inverno Municipal de Barroquinlta-L`l.~I caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços. que se fizerem necessários. até o litnite e nos termos do art. 65.
partigral'o I”. da Lei n" tl.o6t›.f*t3.
8.5. Caso haja acrescinto ou diminuição no volume dos serviços este sera objeto de Termo Aditivo
ao contrato. apos o que será efetttttrlo o pagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
3.6. O presente contrato podera ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” ii.ooo"'~l.i.
desde que haja interesse da Admittistraçi-'to. com a apresentação das devidas jostilieativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.I. A Fatura relativa aos serviços esecutadtts no periodo de cada mes civil. cujo valor será apurado
atraves de metlição. devera ser apresentada it Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de
Elarroqttinha-(`fi. ate o 5” tquintot dia útil do mes suhseottettte a realização dos serviços. para fins de
conferencia e atestaçilo.
9.2. A £`0N"l'R.ftTAlJA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados. copia da
quitação das seguintes ohrigaçaes patronais referente ao mes anterior ao do pagamento:
ai recolhimento das contribuições devidas ao INSS tparte do empregador e pane do empregado).
relativas aos empregados envtdvidos na eseettçatt do ohjeto deste instrumento:
bi rccolltitnento do F(`iTS. relativo aos empregados referidos na alinea superior:
el comprovante de recolhimento do l-'IS e li-25. quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encargos.
9.3. Us pagamentos serao eletuados. tnetliante a apresentaçao da fatura. nota fiscal de serviços.
rnediçües e recibo. até 30 (trinta) dias apos a sua eertilieação pela Sl:Í('RETARlr\ lvl LlNiCIPAL DE
SAUDE do Municipio de Barrrtqttinha-(.`IÉ.
9.4. Nenhum pagamento isentara a (`ttN'l'l¡tATAl)A das suas responsabilidades contratuais. nem
implicará na aprovaçíto delinitiva dos serviços executados. total ou parcialmente.
9.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconsellte o pagamento. a
CON fRA`l`.-*-'tDA sera cientilicada. a lim de que tome pros idencias
9.6. Podera a (`UN`l`RA`i`/\N`l`l1 vustar o pagamento da L`t)N`l`R.-*Yi ADA nos seguintes casos:
at quando a {.`(`ll'\i`l'RA`l`.-'tl).›~'t deisat- de recolher multas a que estiver sujeita. detttro do prztao tisado;
ht quando a L`i_)r~l`l`Rf't`l'fltD.›'\ assttmir obrigações em geral para com terceiros. que possam de
qua Iqtter forma preiudiear a FUNTR Ai ` fit NTE:
ct ittadimplettcia da L`()N`l`R.›'tTAD.=\ na esecttção dos serviços.
9.7. fi Contrato não seni reajustado antes de decorrido til tum) ano da sua assinatura. circunstância
na qual poderti ser aplicado o indice utilirado para a conslrttção civil previsto pela Fundação Getúlio
Vargas -- FGV.
9.'?.I. No calculo dos rca_it|stcs se uliliaara a seguinte tiirntttlaz

i 1 1 i12 z t ' --éI E 1

R = Valor do reajuste procurado;

Preleilurtt !v1ttuiei|tulde llttrrtt-r.1uinlttt l.`If (`Nl*.|: 23.-I?i'š.5tt'tätllHll-lili
Rua tJn.›'e de -\.l.tin_ tt" `='Íi'~l.t'et1tt1t. lnttt' tliãll Íitillli lliii. i'l-`I'.. t~2.~l lÍl‹-tillll Harrnt|ttinIta t`l-_.
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V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados:
lo = Indice inicial - refere-se ao mes da apresentação da proposta:
I = lttdice tittal - refere-se ao mes de aniverstirio anual da proposta.
OBSl:ÍRVAÇ`Ãt`): U l~`AT`t`)R deve ser trancado na quarta casa decimal. ou seja. desprezar
totalmente da quinta casa decimal em diante.
0.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes paetttaratn inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribttição da Atltninistraçaãct para a justa remuneração do serviço. desde que
objetivando a manutenção do equilibrio txonontico-tinanceiro inicial do contrato. na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequencias incalculáveis. retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do
principe. configurando alça economica extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 65. Inciso
ll. alinea "cl" da Lei 8.666r'9.Íi. devendo ser tortniztlizado atraves de ato atlministrativo.
9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a C`ontratada não Ienlta concorrido de
alguma forma para tanto. o valor devido deterti ser acrescido de encargos rrtoratorios proporcionais
aos dias de atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo
pagamento.. aplicando-se a seguinte tiirtttttla:

Fltl ' l x N tt VP
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariatrtente devido
I -- indice de atualiaaçao linanceira. calculado segundo a Fdrtnula:

l = t'l`x f lllll]
365

Tx = IPCA l_lH(_`iE)
N = Ntitnero de dias entre a data limite prevista para o pagtuncnto e a data do eletivo pagamento
\›'P v Valor da Parcela em atraso

ll) -› DAS MULTAS
10.1. A Contratante podera aplicar as seguintes multas:
lli.l.I. 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o praao
de entrega previsto no cronograma fisico. salvo quanto ao último prazo parcial. cuja multa sera
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global:
Il.l.|.2. tllfts (nm décimo por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo
cotttratttal:
I[I.I..3. 2tl°~it (vinte por cemol do valor total do Cttntntto. na hipótese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada. sem prejuizos de outras penalitlatles previstas em lei:
lll.I.-l. l`l.iltll`il“-ts tum decitno trilesittto por cento] sobre o valor global do Contrato por
descumprimento as recomcttdaçoes estabelecidas neste l-lditul ou no Contrato. cotttorme o caso:
lil.I.5. ll]'ia (der por cento) do valor global do Contrato. se a L`orttratada translierir a execução dos
serviços a terceiros. no todo ou etn parte. sem previa :nnorizaçao escrita da äccrctrtria Municipal de
Satitle do Municipio de Harroqttinlttt-C`l`-L:
I0.l.6. .i°r”ú (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. se a Contratada recusaosc em corrigir
t¡ttalt.|uer seo.-iço rejeitado. caraetcrizattdosse :t recusa. caso a correção nan seja efetivada nos Ii
(cinco) dias que se seguirem :it data da comunicação l`om1al da rejeição.
ltl.2. Da aplicação de multa sera a Contratada notilicada pela .odtttinistrttçzitr Mttnicipttl. tendo. a
partir da notilicaçao. o prazo de IO (deal dias para recolher a itrtporttincia corrcsponrleme na
Tesottraria do (inverno Mutticipal. (J pagamento dos serviços não sera cletttatlo ti t`ontratada se esta
deixar de reeoilter mttlta que lltc l`or imposta.
Ill.3. »'\ tnulta aplicada por descumprimento do prazo global serti deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão tledttzidas. de imediato. dos valores das
prestações a que correspondam.
l0.-l. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão
devolvidos por ocasião do recebimento delinitivo dos serviços. se a Cotttratada. recup' ndo os
atrasos veriticados em l`ases anteriores do tfronogmma Físico. entregar os serviços dentr prazo
global estabelecido.

litclcitttra Murttvtpal de li›at'f'~tt¡tttttl't:t i. I l `\.`l'l: li. l7il.5*1`i.-"lllllll-lili
lina I lttrc dc 't1ttin. tt ` ".'i't, t`ctttto. I-'one iililt it1."i 1 Li'-`. tfl I* : HI.-l Iii-lllltl Pltttrttqttinlttt - Fit..
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10.5. A licitante adjttdícatária que se recusar. injustilicadamente. em tirmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação t|tte lhe será cttcatninltada. estará sttjeita á multa
de 5*/rt (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabíveis.
por caracterizar descttmpritncnto total da obrigação asstttnitltt.
10.6. 'fiada-t as tttultas poderão scr cobradas cumulativamente ou indepcntlcntemctttc.

tt - nos nacttnsos rtnsncatnos té: onçzvtvtanfrántos
11.1. A despesa estimada da ordem de RS 196.852.341 (cento e noventa c seis mil oitocentos e
cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos). e correrá ã conta da dotação orçamentária da
Siecretaria Municipal de Satitle do Município de Barroquinha-CE. com recursos previstos na seguinte
classilicação: DIJTAÇÃÚ 0Rt,"r\Mi?INTÁRlA 0901 ll] .ifll 0033 l.0l? - Construção.
Ampliação e Rcfortna de Postos de Saúde -' Iilemento tie Despesa: 4.-i.9ll.5l.(1i) - Obras c
Instalações.

12 - DOS RECURSOS
12.1. Das decisoes protirridas pela L`omiss.to Permattctttc de l.icit:.-tção caberão recursos nos termos
do art. 1119 da Lei n.“ 8.(voor'sl3.
12.2. Us recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
tnutticipio de Barroquinl'ta-›(`E. interpostos mediante petição. devidamente arrazoada subscrita pelo
representante legal da recorrente. que comprov-ará sua condição como tal.
12.3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues a Presidente ou a um dos lvlembrus da Cotttissão Permanente de
Licitação do Cioverno Municipal de Btttrttqtttttlttt-Cli. no devido prttro. nfto sendo conhecidos os
interpostos Fora dele.
12.-1. interposto. o recurso sera convtnicttdo ans demais licitantes. que poderão itnpugn:i-los no prazo
de tfiliitcincol dias úteis.
12.5. llecidido o rccttrso pela t`omissão. sem provimento. devera ser cttviado. devidamente
inliortnttdo. á Secretaria Municipal de tsauclc do ivlttnicipio dc Barroquinl¬ta-(.`li.
12.6. l"vtenltttm prazo de recttrso se inicia ou corre sem que os atttos do processo estejam com vista
l`ranqueada ao interessado.
12.7. Na contagetn dos prazos exclttir-se-ti o dia do início e incluir-se-ti o do vencimento. c
consit'lcrar~se›ão os dias cottscctttivos. exceto quando iior esplicitatttetttc disposto ctn contrário.

t3 - nas rcnâutn.-strtts s nas ssncot-:s
13.1. A licitante qttc. convocada pelo (inverno Municipal dc Barroquinha-CE para assinar o
instrutncnto de contrato. sc recusar a litzc-lo dentro do prttot previsto neste Edital. sem motivo
justiiicado aceito pela Contratante. estara sujeita á suspensão temporária de participação em licitação
promovida pelos orgãos do Mttnicípio de Barroquinha-(`E. pelo prazo de 02 [dois] anos.
13.2. U atraso injustiticado na execução do contrato sujeítara a Contratada ã multa de mora prevista
no presente Edital. podendo a Contratattte rescindir unilatcralmente o contrato. A Contratada será
aplicada. ainda. a pena de SLJSPENSÃÚ de participação em licitação promovida pelos orgãos do
Municipio de Barroquinha-t.'.'[;. pelo prazo tlc til t tloist anos. periodo durante o qual estará impedida
de contratar com o Município de išarroqttinltzv-(¬1Í.
1.5.3. bm caso dc a Licitante ou Cotttratada scr reincidente. seni dcclarttda corno inidonea para licitar
c contratar com o ivlunicípio de l?.:trt'tn|ttitth:t-t.`l .
1.5.4. As sançiies previstas ne:-tc ldiial scrtio aplicrultts pela .-*vtltttit'tislt':tt.*ão llvlunicipal. ti licitante
vencedora desta liciutção ott a f..ontrat:tda. lacultada a tlclesa previa da ittterevsada nos seguintes
casos:
13.4. t. .te os t.~.tn..-ot aos t'zrstâ. ro. .~-.so .:t.~ rtt›vt¿ttt¬tí-'s‹.¬t.‹v .- úzz- st-tsPt;t‹s.5-.t tz
I.`.i.-1.2. de Ill tdezi dias da abertur:-t de vista do processo. no caso de l)l-`(`l..=\Rr'vÇ.-itt) l)l:`
ll\llDtÍ)NElDAI)l~. para licitar ou contratar cont o Municipio de Httrrtvqttittba-L`l;`.
13.5. As sanções de r"tl`)'v'l-'R l I':`.\tt'l/1.. SLifšPiil-iS.Ã{.l c DiÊL`l-.r\lt..-\Ç`À(_t Dl- ll*v'Il)t)i\'lill`}.~'v 1- I para

i'rcl`cttuttt l'vlnttictpa| tic littrroqtnnlta lt`l- - l.`l"-'i".l' Í' i.-l`-'l"l.“i*›'f'i~lIillll-illi
livutt tlrt.›'c tlc .'v*l.n.›. tt" TF*-l. t`.-ntt-n. lnn-. liitll .ittli ll.i?_ t 1 1' ' hj «I ill-tllttl Iittrrttqttittltu - 1.' I-.
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licitar ou contratar com o Municipio de Barroquinha-('IL. poderão ser aplicadas juntamente com as
de MULTA prevista neste Edital:
I3.fi. As sanções de SUSPENSÃO e de l)E(`l.AIi¡\(,`Ã.() l)E l[)(.)i*~ll;iI DA DE para licitar ou contratar
com o Municipio ele Barroquittha-(`l*I- poderão também ser aplicadas as licitantes ou aos
prolissionais que. em raaao dos contratos Iirntados com qualquer orgão da .adntinistração Pública
Federal. Estadual e Municipal:
I - tenha sofrida can‹_len:u¡:ãa delinitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude liscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
Il - tenham praticadas atas ilicitos visando a frustrar as objetivos da licitação:
Ill ~ demonstrem possuir inicloaeidade para contratar com a Administracao Publica etn virtude de
atas ilícitos praticadas.
13.7. Somente apos a (.`c~ttt|'ata‹.la ressarcir a Mttnieipio de Httn'oquittIut-L`I-- pelos pre_iuiaos eattsarlru.
e apos decorrido a prazo de SLFSPENSÂO aplicada e que podera ser promovida a reabilitação
perante a propria :1t|to|*iri:.1‹r_le‹:|ue aplicou a sanção.
13.8. A declaração tlc idoneidade É da eotttpetettcia exclusiva rlotat Fzecretariatat Municipal de
Saúde de Barror.|uinha-(`lf.

14 -› DÚS ENCARGOS DIVERSOS
I-1.1. A Corttratudtt se obriga a elietuar. caso solicitado pela Contratante. testes previstos nas normas
da ABNT. para delinir as caracteristicas tecnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser
executado.
14.2. As ligaeiies pravisorias que se fiaerettt neeessarituê para a eseetrtçatt das servicos. bem cama a
tthtençfio de licenças e alvarás. correrão par canta exclttsiv a da Contratada.

ts - nas DISPOSIÇÕES Ftmts
15.1. As informacoes sobre esta licitação podem ser ohtitlas junto a Comissão Permanente de
l.ieitat;iio do Governo Municipal de Bztrroqttittha-CI.-Í. sito it rua Un;f.e de Maio. 739 -- Centro
Barroquinha-CE. de segttttda a scsta-licira. no horário de Ulizllllh as l.`3:UlIlt e das l-fllzüllh as liitüüh.
I5.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indettizfacào. tica a:sse_t_:,uraclo a
autoridade competente:
- Alterar as condicoes do presente edital. taaeado a reposição do prazo na Iirrrma da Lei;
- Revo_r;ar a presente Iicitaeiio por rafoes de interesse publico decorrente de fato superveniente
devidamente com provado.
I5.2.I. A autoridade competente deve anular esta licitação. por lie,-ealitlatle. tnetliante parecer escrito
e clevidarnente t`u|ulamentat'lo.
15.3. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela l"Íort1issao l'er|n-.mente de Licitação. durante a
espetliettte normal.
I5.-l. Fica eleito o l`oro de Barruquinlta-CE para dirimir qualquer tiuvida na eseetteatt deste Edital.

Harroquinlta-Cli. ll dejulha de Ill] 7.

RU5ICl.l;l.‹it DA Sll A IAGAL AEÍB
Presidente da Comissão Ferrnanente de Licitação

l'releilur.1ltltuttct[›ait.le l5art'uqttJulta É l - l. .`~›`l'|. 13.-i'-'li.?“l"-llllll1-Hi'
Huu iltwe de Maia. 11" 7.19. (`e'ntro. Fottt.'ÍHliI.i=Í11Íi ll.i`Í'. IL l'l'.: h2.4 IU'-lllfll littrrttqttittlta - {`l .


